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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

1.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de roçadeiras para atender a demanda da 

Consulta Popular 2020/2021, conforme Termo de Convênio FPE n° 1528/2021, da Secretaria 

da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do Rio Grande do Sul. 

2 JUSTIFICATIVA  

2.1 A aquisição de equipamentos é necessária para atender as demandas da Consulta Popular 

2019/2020. 

3 ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÕES E VALOR MÁXIMO 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unitário 

Máximo 

(R$) 

1 3,0 Un ROCADEIRA HIDRAULICA COM CARDAN PARA 

TRATOR, COM LARGURA MINIMA DE 1,50 

METROS, ALTURA APROXIMADA DE 1 METRO, 

COMPRIMENTO MINIMO DE 2 METROS, PESO 

APROXIMADO DE 370 KG, LARGURA DE CORTE DE, 

NO MÍNIMO, 1,4 METROS, ALTURA DE CORTE 

MINIMA DE 3 CENTIMETROS, RODA GUIA COM 

REGULAGEM DE ALTURA, COM NAVALHAS E 

JOGO DE CORRENTES. 

10.600,33 

 

OBS: Os equipamentos devem ser novos e possuir garantia mínima de 12 meses. 

4 FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 A entrega deverá ser efetuada mediante solicitação do Setor de Licitações e Contratos via 

e-mail (indicado na proposta) num prazo de até 60 (sessenta) dias; 

4.1.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez por igual período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

4.2 A entrega deverá ser efetuada junto à Garagem Municipal, situado à Rua Brasilina Terra, 

n° 2585, bairro 21 de Abril, Jóia - RS; 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M U N I C Í P I O  D E  J Ó I A  –  P O D E R  E X E C U T I V O  
“ T E R R A  D A S  N A S C E N T E S ”  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Endereço: Rua Dr. Edmar Kruel, 188 - CEP: 98180-000 - Fone: (55)3318-1300                

 

4.3 Verificada a desconformidade de algum item do objeto, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital e anexos; 

4.5 O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte; 

4.6 A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

5 PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias, na forma de transferência 

bancária ou boleto bancário, mediante a apresentação da nota fiscal e atestado de recebimento 

pelo Fiscal do Contrato. 

6 PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2021 ou até a entrega total dos 

equipamentos, sem prejuízo da garantia dos equipamentos. 

6.1.1 O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado a critério da Administração. 

7 OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

7.1 Realizar a entrega dos produtos conforme previsto neste termo, no Contrato e no 

Instrumento Convocatório; 

7.2 Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação   e 

qualificação compatíveis com a obrigação assumida; 

7.3 Cumprir com os prazos estipulados;  

7.7 Responsabilizar-se pelos custos inerentes à entrega dos equipamentos. 

Jóia, 21 de setembro de 2021. 

 

 

Adriano Marangon de Lima 

Prefeito de Jóia 


